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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PREGÃo ELETRôNrco N" ot9/2022

PRocEsso LrcrrATóRto Nô o4ztzo22

CONTRATO N.O 019/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECREIÁR,Á DE EDUCAçÃ1, ESPoRTES, CULTURA,
TURISM? E JUVENTUDÊ DE cHÀ GRANDE E Á EMPRESÁ
ELL13 pRoMoÇóEs E EyENros EtRELt ME, pARÁ os Frrvs
QUE SE ESPECIFICA.

Aos 12 ldoze) dias do mês de janeiro de 2023, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO Ê JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE E fOTO EM PETNAMbUCO, IOCAIiZAdA à AVEN|dA
Vinle de Dezembro. no 100. Dom Helder Câmara, Chá Grande - PE. inscritâ no C.N.P.J./MF sob o no

30.005.980/000146, neste ato representado pelo seu Gestor e SecÍetário de Educação, EspoÍtes, CultuÍa,
Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes de Silva, Brasileira, divorciado, Profêssor e Farmacêutico. nomêado por
meio da PortaÍia No 005/2021 datada em 0410112021, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE,
CPF n' 027.O09.264-12, no uso da atribuição quê lhe confere o ORIGINAL, nêste alo denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa Ello3 Promoções e Evêntos Eireli ME, inscrita no CNPJ sob o n'
26.994.803/0001-00, estabelecidâ à Rua Pâulino Joaquim de Oliveira, No 206 - lndependência - Lagoe de
Itaenga/PÊ - CEP: 55.840-000 neste ato Íepresentada por sua íepresentante legal, Sra. Rejane Crisüna Jacinto
de Brito de Souza. portadora da Cartêira Nacional de Hãbilitaçáo No 02258400615, expedidâ pelo Departamento
Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF N0 743.391.254-15, doravante denominada CONTRÂTADA,
pactuam o presente Côntrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório no 042J2O22 - Pregão
Elêtrónico no 019/2022 - Ata de Registro de Preços n'064/2022 - doravante denominado PROCESSO e que sê
regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993. e modiÍicações subsequentes, pelos termos da proposta
vencedoÍa, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos pÍeceitos de direito
público, aplicando-se-lhes supletivamentê, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito
pÍivado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguar:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - ContrataÉo de EmpÍesa especializada pâra o fornecimentorlocação
de lnfraestrutura paÍa atendeÍ os eventos Municipais e dêmais Órgáos Participentes, coníorme especiÍicaçôes e
quantidades indicadas no Anexo ll. parte integrante dêste contrato independente de transcriçáo.

Parágrafo Primêiro - O presente Conlrato não poderá ser objeto dê cessão ou transferência. no todo ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINÂLIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao dêsenvolvimentô das
atividades normais da Secretaria de EducaÉo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã
Grande para serem utilizados durânte 2 Festividade dos dias 21 e 22 Ce janeiÍo de 2023 no Municipio de Chá
Grande.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigerá até 3í de dezembro de 2023, os quais serão
contadori e partiÍ da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da lêgislaçáo pertinente.

CLAUSULA OUARTA - DO VALOR E CONOICOES DE PAGAMENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de RS
10.560,00 (Dez mil, quinhentos ê sessênta rêais) reíeÍente ao valor total do objeto pÍêvisto na Cláusula Pnmeira,
oara a totalidade dc periodo mencionâdo na CIáusula Íerceirâ, ccnlorme detalhamento a seguir:

ITEM - COTA RESERVADA crNco PoR c T

ITÊIú DESCRTçÃO UND.

Sanitários quimicos. Stand banheiro quimico individual, portátil

48 10.560,00

de ocupado paÍa o público qeral

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão êíetuados mediante credito em conta corrente da côntratada por

com montagem e manutenção diária, em polietileno ou material
similar, com teto translúcido, dimensóes mínimas de 1,10m dê
frentê por 1 ,10m de fundo e 2,10m de altuÍa, composto de câixa
de dejetos, porta-papel higiênico, fechamento com identiÍicaçáo

UND 00

Valores (R$)
QUANT Totâl

ordem bancária, em ate 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do receb quando mantidas as
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JUVENTUDE

Parágrâfo Segundo - Os pagamentos serâo Íealizados integralmente, em correspondência crm os serviços
eÍetivamente prestados no mês anterior aô do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota Ílscal devidamentê atestada dêverà ser apresentada no setor contábil, na sede de
cada Ôrgão/Entidade demandantê coníorme o caso (VER ORDEM DE FORNECIMENTOi SERVIÇO).

Perágrafo Quarto - PoÍ ocasião do pagamenlo a contratada deverá apresentar:

e) CertiÍicâdo dê Rêgularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidâo Negãtiva de Débitos Relatavos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. expêdida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de ÍegulaÍidade com as Fazendas Estâdual ê Municipâl do domicilio ou sêde dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamenlo sêrá realizado, após â âpresentaçáo pela Contratadâ da notâ fiscal
devidamente pÍeenchida e andicaçâo do banco, agênciâ ê conta bancária da empresa que receberá o valoÍ do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagâmento antecipado

Parágrafo Séümo - Nenhum pagamênto será efetuado à ad.iudicâtáÍia enquanto pêndentê de liquidaÉo qualquer
obíigação. Esse Íato não será geradoÍ de direito a reajustamento de preços ou â atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que foÍ apÍesentada com erro, ou observada qualquer ciÍcunstância que
desaconselhe o pagamento será devotvida à contratada, para correção e nêsse câso o prazo previslo no
parágraÍo primêiro será interrompido. A contâgem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partiÍ da
respectiva regularizaçáo.

PaÉgÍaÍo Nono - Eventuais âtrasos nos pagamêntos imputáveis à contrâtada não geraÍão diÍeito a qualquer
atualizâção.

PaÍágrafo Décimo - A adjudicatáriâ não poderá apresentãr nota llscal/fatura com CNPJ/MF divêrso do rêgistrado
no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Devêrão estar inclusos nos preÇos apresentados todos os gastos do frele,
êmbalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, prêvidenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer ôutra natureza resultântês da execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇAO MONETARIA - Ocorrendo atraso no pagamento, ê desde que para
tanto, a conlratâda não tenha concorrido de alguma forma; havêrá incidência de âtualização monetária sobre o
valor devido, pela variâção acumulada do IPCA"/IBGE ocorrida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a
dala de sua efetiva realizaÇáo.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Náo será concedido reaiuste ou corrêçáo monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurâdo o reequilibrio econômico-flnancêiro inicial do Contrato, medianle a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d dâ Lei 8.666/93
medrante provocação da contíatada, cuja pÍetensáo deverá estar suficientemênle comprovedâ atrâvés de
dôcumento(s).

cúusuLA SÉrtme - oA EXECUCÀo DO OBJETO Do CONTRÂTO - os Serviços deverão ser pÍestados na
Íorma estabelecida no Anexo I (Termo de ReÍerência) do Edital, nas quanidades, qualidades e padróes cotados, e
deveráo ser Íornecidos de acoÍdo com o estipulado no Edilal, observado o prazo de montagem e desmontagêm
dos Equipamenlos locados.

Parágrafo Primeiro. Os serviços serâo recebidos provisoriarnente no prazo de 05 (cinco) diâs. pelo(â)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
conformidade com as especiÍicãçôes constântes neste Te

contrat ra efeito de postêrior veriÍlcaÇão de sua
c;a e na proposta

mesmas condições iniciais de habiliraçâo e caso não haja fato impeditivo paÍa o qual tenha concorrido à
contÍatada.

AV. Sôo José, n" l0l, CênlÍo, Ciô GronGtê-PÉ, CEP 55.63ô.qro I Têlêlone:81 3537-l r4O I CNPJ: I r.O49.EOó/O(xl1.?O
E.moil ouvidorl€chogronde.pe.gov.bÍ I Sile www.chogronde.pe.gov.br



Chã4çandeu*;iir- il,tÍ* (

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo, É§PaRTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

Parágrafo Segundo: Os serviÇos poderão ser rejeitâdos, no todo ou em partê, quando em desacordo com as
especiíicaÇões constantes nestê TeÍmo de Referência e na proposla. devendo ser substituídos no prazo de 02
(dois) dias, a contar da notiÍicâÇão da contÍatada, às suas cuslas sem prejuizo da aplicaÉo das pênalidades.

Parágrefo Terceiro: Os serviços seráo recebidos definitivamentê no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
Íecebimento provisório, após a veriÍicaÇão da quâlidade e quantidade do matêrial e consequente aceitação
mediânte termo circunstanciado.

ParágraÍo Quarto: Na hipótese de a veriÍlcaÉo a que se reÍere o subitem antêrioí náo ser pÍocedidâ dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como reâlizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

Parágrafo Quinto: O recebimênto provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos preluizos resultantes da incoríeta execuÇão do contrato

Parágrafo Sexto - Será designado o servidor José Max Lins, matricula 000493, Diretor dê Turismo, como
GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos. Matrícula 374963, Secretário Municipal de
Planelamento. como FISCAL DO CONTRÂTO, responsável pelo acompanhamento e ,iscalizaçâo da prestaçáo de
serviço, anotãndo em registro próprio todas as ocoírências relacionadas à execuÉo e determinação, ludo o que
foÍ necessário á regulaÍização de íalhas ou defeitos observados na execuÉo do Contrato.

CLAUSULA OITAVA _ DA SUBCONTR T - A subcontratação depende de autorizaçáo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subconlrataçáo cumpre os requisitos de qualificaçáo técnica, além da
regulaÍidade Íiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágraío PrimeiÍo - A Contratada, na execuÉo do contrâto, sem prejuizo das responsabilidades contraluais e
legais, poderá subcontÍatar parte do objeto destê teÍmo de rêferência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizãçâo dâ Secretaria de Educação. Esportes, Culturâ, Turismo e Juventude do Municipio dê Chã Grande.

Parágrafo Sêgundo - Em qualquer hipólese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade intêgral da
Contratada pela perfeita execuÉo contratual, cabêndo-lhê Íêalizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Confatante pelo rigoíoso cumpÍimenlo das obrigações
contratuais correspondentes âo objeto da subconlratação.

cLÁusuLA NoNA - OAS OBRTGACÔES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreila observância da legislação vigênte para contratações públicas, as
especificaÇôes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, âssumindo integralmente
as seguintes obfl gaçôes:

e) Efetuar a entíega do ob.ieto em perfeitas condiçóes, conforme especifcações, prazo e locâl constanles
no Termo de Referência e seus anexos, acompânhâdo da Íespecliva nola fscâ|, na qual conslarão as
indicaçôes referentes a: descrição dê cada itêm, modelo, procedôncia e prazo de êntrega/montâgem;
b) No câso da necêssidâde de auxilio na execuÉo dos trabalhos, Íica em responsabilidade da contratada,
a admissão do auxiliar, a cobertura de suas dêspesas, o íornecimento de todo o mateÍial dê proteçáo
individual - EPl, necessário para exêcução do trâbalho zelando assim pela integridade do mesmo e a
garantiâ da qualidade do trabalho reelizado;
c) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à segurançá e higiene do
trabalho:
d) Toda a estrutura deverá ser disponibilizada e montada/instelada no local dêfinido pela Secretaria
solicitante, no Município de chã Grande/PE. sendo que a montagem deve seÍ de âcoÍdo com o indic€do
no objeto, seguindo o prazo de antecedência de cada item pâra a data do evento, para Ílns de vistoria ê
fiscalização, bem como, ensâios e demais atos necessários à execução do evenlo, dêvendo apresêntar a
documentaÉo especiÍica exigidã itêm a item a exemplo da ART, Lâudo Técnico e outros que o objeto
assim o exigir seguindo o prazo de antecedência definidô;
e) Toda a estrutura deverá ser desmontada imediatamênte após o encerÍamento do evento, corÍendo as
despesas referentes à montagern e desmontagem por conta da Contratadâ, bem como o frete, caÍga,
descarga, guarda e seguranÇa dos equipamentos e/ou estrutura antes e após encerramênto do evento;
f) Os equipamentos/estrutura e seÍviços fomecidos/prestados devêráo êstar garantidos contra quaisquer
deÍeitos inclusive de montagem e desmontâgem, correndo à crnta da Contratada todas as
responsabilidâdes ê despesas sobrê ô fornecimento, instalação, frête, montagem, desmontâgem, carga e

ecução do contrâto;descaÍga, enÍim quaisquer outros ônus que porventurâ possam surgi ex
g) Responsabilizar-se pelos vicros e danos decorÍentes rdo com os artigos 12, '13 e 17 a
27. do Código de DeÍesa do Consunidor (Lei No 8.07 e 199
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h) Substituir, reparar ou coÍrigir. às suas expensas, no prazo fxado neste TeÍmo de Referência, o objeto
com avarias ou dêfeitosl
i) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenio do prazo previslo, com a devida comprovaÉo;
j) Manter. durante ioda a execuçáo do contralo, em compalibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitaÇão e qualificaçâo exigidas na licitaÉo,
k) lndicar preposto paÍa reprêsênta-lâ durante a execuÉo do contraio;
l) Não tÍansferir a terceiros, poÍ qualquer fôrma, nem mesmo parcialmente, as obÍigaçÕês assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestaçóes a que está obÍigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contÍato;
m) Náo permitir â utilização de qualquer trabalho do menoÍ de dezesseis ânos, excelo na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nêm permitir â utilização do trabalho do menor dê dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ôu insalubre;
n) Responsabilizâr-se pelas despesas com tributos, encargos trâbalhistas, previdenciáÍios, fiscâis,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;
o) Arcar com as despesas de Írete, carga e descarga inclusive entregas em Íinais de semana e feriado e
foÍa do horário comercial;
p) AtendêÍ ao chamado do Contratante para assinatura do Contratô ou Atã de Regislro dê Píeços no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis â contar da convocação por escrito;
q) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os serviços contratados, bem
como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigaçôes decorrenlês do @ntrato:
r) É de responsabilidade da Contratada a êmissão do Laudo Têcnico e ART de montagêm INCLUINDO
ÍoDAs AS DESPESAS ATTNENTES À EifissÂo DE REFERtDoS DocuMENTos:
s) Emitir ART e o Laudo Técnico, que devoráo ser apresentados ao Ílscal do contrato alé o quinto di8 útil
que anteceder o evento.

cúusuLA DÉclMA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE - Sâo obrigaçôes da Sêcretaria de Educação,
Esportes, Cullura, TuÍismo e Juventude do Município de Chá Grande:

a) recebeÍ o material/serviço no local, data e horário;
b) verificar minuciosamente, no píazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamenle
com as especificâçôes constântes do Edital e da proposta, paÍa Íins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
c) comunicar à Contratada. poÍ escrito, sobrê imperfeiçôes, fâlhas ou irregularidades verifcadas no objêlo
ÍoÍnecido, pâra que seja substituido, Íeparado ou corrigido,
d) acompanhar e íiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada. através de Comissáo/servidor
especialmente designado;
ê) efetuar o pagamento â Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objêto, no prazo e forma
estabelecidos no Editâl e seus anexos.

cLÁusuLA oÉctma pntuetna - DAS PENALTDADES - com fundamênto no Art.7' da Lei Federal n.o
10.52O12OO2. ficará impedido de licitar e contratar côm a AdministÍaçáo Públicâ Municipal, pelo prãzo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARp e demais
cominaçÕes legais, nos seguintes casos

a) ApÍesentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o Íetardamenlo da execuçáo do objelo;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e ConlÍato no prazo estabelecido;
e) Compoítar-se de modo inidôneo:
0 Não mantiver a proposta;
g) Deixâr de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude Íiscal;
i) Fizer declaraÇão Íalsa.

ParágtaÍo Primeiro - Para condutâs descritas nas alíneas "a", 'd". "e", "f', "g"; 'h' e "i', será aplicada multa de no
máximo 30% (trjnta por cento) do valor do contrato.

Parágreío segundo - o retardamento da execução previsto na alíneâ "b", estârá configurado quando a
Contratada:

a) Deixâr de inicraÍ sem causa justiíc€da, a exe
co,rslante na ordem de Íornecimento

07 (sete) dias, contados da data
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b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou po|l0 (dêz) dias intercâlados.

Parágrafo Têrceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçáo do conlrato, de
que trata a alinea c", o valor relativo às multas aplicadâs em razão do Parágrafo Sexto.

Patâgralo Quarto - A falha na execuÉo do contrato previstâ no subilem "C' êstará configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situâçóes previstâs na lâbela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçâo de infraÇóes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total dê 20 (vinte) pontos,
cumulativamente

TABELA 1

2

t 3
4
5

3
10

2
3
4
5

PaÍágrafo Quinto - O comportamento previsto no ParágÍaÍo QuaÍto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos aÍtigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.ô66/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a AdministÍaçâo aplicaé multas contorme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau

0,4% sobre o valor da ordem de foÍnecimento a ue se ÍeÍere o descu imento da obÍi o
3 I 0,8% sobre o valor da oÍdem de fomêcimento a ue se reíere o descum rimento da obri a
4 ] 1 ,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se refere o descum rimento da obri a

5 3,2% sobÍe o valor da oÍdem de Íornecimento a ue se refêre o descum rimento da obri a
4 0% sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se reÍere o descum rimento da obri a

TÂBELA 3

Executar Íornecimento incompleto, pâliativo, pÍovisóÍio como por caráter
2 PoÍ OcorÍênciaxaÍ de ovidenciar recom Si coirr ementar

FoÍnecer inÍormação pérfida de fornecimento ou substituir mâtêrial

2

6

o

2

3

_1-l icltado por outro de qualidade infeÍjor 2

o
desi nada

, i Utilrzâr as dependêne cônlÍâlô
cias da Contratante pâra Íins diversos do objêto do i s Por Ocorrência

Recusar a execuçáo de fomecimento deleÍminado pela Fiscalizaçáo,

Suspender ou interromper, salvo molivo de força maior ou caso fortuilo,
os fornecimentos contratados.

PermitjÍ situaçâô quê crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico. lesão cor al ou cons uências ietais
RetiraÍ das dependências do Contratantê quaisqueÍ equipamentos ou
materlais

OS ITENS A SEGUIR DEIXÁR D

Niantêr a documentação de habiliiaÉo atualizada

I Cumprir hoÍário estabêlecido pelo contrato ou deteÍminado pel

Por dia e por tarefê

PoÍ item
ocorrência

ô

e por

Por item e por
ocorÍência

Por OcorrênciaFrscalização

Grau da I Pontos da I

0.2y0 sobre o valor da ordem de fornêcimênto a ue se referê o dêscu mento dâ ob o

Grau lncidência

Por Ocorrência

5

Por OcorÍência6

Cumprir determinaÉo da Fiscal;zação pâra contÍole d€ acesso de seus I

EeterminaÉo formal ou i

Por Ocorrência

Cumprir entar da Por Ocorrência

1

L
l

Ltre! T-

I sem motivo just,ficado. Hôí (JCôrréncrâ

1

L

t
I

10
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SE;RETARIA MUNtctpAL oe eouceçÃo, ÉspoRrrs, IULTURA, TURtsMo E
JUVENTUDE

i Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos náo previstos
i nesta tabela de multâs, após reincidência formalmente notificada pêla
I unidade Íiscalizadora.

Por item e por
ocorrência

13 I Entregar a garântia contratual eventuâlmênte exigidâ nos lermos e
I Por dia

prazos estipul ados

Parágrâfo Sétimo - A sanÇão de multa poderá ser aplicada â Contratadâ juntamentê com a de impedimento dê
licttar e contratar estabelecida no Capul desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infÍações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mrridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infÍaÉo, cabendo a aplicaÇão em dobro das multas
correspondentes. sêm prejuízo dâ rescisão conlÍatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decrêto Estadual no 42.191/2015 e no DecÍeto Estadual
no 44 94812017.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrâfo Déctmo aoma, o contratado será notifrcado para recolher a importância dêvida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da com,rnicação olicial.

Parágrafo Décimo Segundo - DecoÍrido o prazo prêvisto no Parágrafo Décimo TeÍceiro, o contratantê
encaminhaÍá a multa para cobÍança ludicial.

Parágrâfo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, êm situâçôes excepcionais devidamente motivadas,
efeluar a retençáo cautelâr do valoÍ da Ínulta antes da conclusão do procedimento administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inêxecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescrsão, com as consequências contratuais ê as previslas em lei ou rêgulamenlo.

ParágGfo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmânie, mediante a oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 dâ Lei 8.666/93.

ParágrâÍo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, poÍ acordo entre as paÍtes;
reduzidâ a têrmo no processo de licitâÉo, desde que haja conveniência para a AdministraÉo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrafo Quaíto - Este Contrâto poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo proc€ssual
vigente. Artrgo 79, lllda Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quinto - Quando a rescisáo ocorrêr com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93. sem que haja culpa da contratada seÍá esta Íessarcida dos prejuizos regulârmente comprovados que
houvêr sofrido. Artigo 79 paÍágrâfo 2ô da Lei8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativâ ou amigável será precedida de autorizeção escrita e fundâmentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.ô66193.

cúusula DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exctusivo da
contratada o pagâmenlo de tributos, tadfas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste Contrato.

|'' 3

PatàgtaÍo Unico: Serão da conlratada todas as despesas decorr de encaÍgos trabalhistas, previdenciáÍios,
fiscais e comerciais, decorrentes da execuçá o do Con r8.666i93

iFiscalizacão.

Parágrâfo Oécimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa podêrá ser descontâdo do pagamento a
ser efetuado ao contÍatado.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemênto imputável à contratada - O contralante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato nas hipôteses previstas no âÍtigo 78 la XII e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada diÍeito a qualqueÍ indenização, sem preiuízo das pênalidades peíinenles em processo
administrativo regular.
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SECRÉTARIA MUNICIPAI- DE EDUCAÇAq ESPORIES, CULTURA, TURISMO E
JUVÊNTUDE

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - oos REcURsos oRCAMENTÁRlos - As despesas decorrenles deste
contratocorrerãoporcontadosrecur@-sêcretariadeEducaÉo,Esportês,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secíetaria de EduceÉo, EspoÍtes, Cultura, Turismo e Juventude -
Atividadê: 13.392.1302.2.66 - PromoÉo dê Açôês Culturais - Elemênto de Despesa: (ô99) - 3.3.90.39.00 - Outros
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

CúuSula oÉctma Outlra - DA RESPoNSABILIDADE ClvlL - A conlratada responderá por perdâs e danos
que vier a sofreÍ o contÍatante, ou terceiros, em razão de aÉo ou omissáo, dolosâ ou culposa. da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contíatuais ou legeis a que estiver sujeita; nfu
excluindo, ou reduzindo esta Íesponsabilidade, a íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. AÍtigo 70 da
Lei 8 666/93

cLÁusuLA DÉclMA SEXTA - Dos AcRÉSclMoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmenre contralada
podeÍá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no paíágraÍo primeiro do aíigo ô5 da Lei no
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERÂÇOES _ As a|teTa çóes, porventura necessáías, ao bom, e fiel
cumprimenlo do ob.ielo deste Contrato serão efelivadas na íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, alravés dê Termo
Aditivo.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente ContÍato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E. por estarem justos, ê acordados, Íirmam o presente Contrato em quatro vias de igual teoÍ, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que tãmbém assinam

ka 6so 3ak- 6q

Rejane ãcinto de de Souza
ELLO3 PROMOÇOES E EVENTOS EIRELI ME

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS

N
C

I\IOM
CPF: 063.152tü.51
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Secrêtário de Educeção, Esportês. Cultura,
Turismo e Juvêntude

CONTRATANTE


